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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO
CNPJ: 76.105.568/0001-39 Av. Dom Pedro II nº 110 - Centro - 83.420-000  Quatro Barras – Pr

EXTRATO ATA REGISTRO DE PREÇO
ATA REGISTRO DE PREÇO N° 176/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 56/2019
ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 176/2019 que tem por objeto: Registro de preço 
para eventual necessidade de contratação de empresa especializada para prestar 
serviços com fornecimento de peças, para manutenção preventiva, corretiva, mecâ-
nica, elétrica, e outros materiais necessários para seu perfeito funcionamento, bem 
como assistência de socorro mecânico 24 (vinte e quatro) horas, guincho, reboque ou 
transporte por conta do contratado, para veículos pesados (caminhões e ônibus) que 
compõe a frota municipal.
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS - CNPJ: 
76.105.568/0001-39
DETENTOR DA ATA: KAPP COMERCIO LTDA ME, inscrito no CNPJ nº 
08.699.477/0001-19
DA VALIDADE: 12 (doze) meses A CONTAR DA DATA DA ASSINATURA.
VALOR: R$ 988.930,00 (Novecentos e oitenta e oito mil, novecentos e trinta reais)
PEÇAS (P): Maior percentual de desconto sobre a tabela AUDATEX= 35%
SERVIÇOS (H): percentual de desconto sobre a tabela SINDIREPA35%
DATA DE ASSINATURA: 23 de setembro de 2019. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO PARANÁ

 PROCESSO LICITATÓRIO nº 136/2019 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 59/2019 – 
Objeto “Contratação de Empresa Prestadora de Serviços Médicos Plantonistas 
Clínico Geral de Urgência/Emergência e Pediatria para realizarem Plantões de 12 
HORAS, 8 HORAS ou em horários a serem defi nidos pela Secretaria Municipal 
de Saúde em Atendimento às Necessidades dos Prontos Atendimentos 24 
HORAS e as Unidades Básicas de Saúde”. A contratação será pelo período de 
12 meses.   ABERTURA: 10/10/2019, às 09:00 horas, sessão será realizada na 
internet no  endereço eletrônico www.comprasbr.com.br. Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Edital: Estará à disposição dos interessados no site: 
www.pontaldoparana.pr.gov.br, Pontal do Paraná, 01 de outubro de 2019. Geraldo 
Martins Junior Pregoeiro - Decreto nº 7748/2019.

PREFEITURA DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o Pregão Pre-

sencial nº 52/2019, o qual tem como objeto a “abertura de Licitação para aquisição de 
material odontológico”, e ADJUDICA o objeto em favor das seguintes empresas: ODON-
TOSUL LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 04.971.211/0001-22, vencedora 
dos itens 07, 20, 21, 22, 34, 48 e 85, resultando no valor total de R$ 50.391,40 (cinquenta 
mil trezentos e noventa e um reais e quarenta centavos); ODONTOMEDI – PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 
nº 06.194.440/0001-03, vencedora dos itens 04, 06, 14, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 35, 40, 49, 
54, 64, 73, 89, 102, 105, 108, 110, 117 e 119, resultando no valor total de R$ 78.383,20 
(setenta e oito mil trezentos e oitenta e três reais e vinte centavos); CLASSMED PRO-
DUTOS HOSPITALARES – EIRELI - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 
01.328.535/0001-59, vencedora dos itens 36, 69 e 71, resultando no valor total de R$ 
28.471,00 (vinte e oito mil quatrocentos e setenta e um reais); BIO LÓGICA DISTRIBUI-
DORA EIRELI - EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 06.175.908/0001-12, 
vencedora dos itens 01, 09, 10, 11, 12, 13, 15, 16, 17, 18, 19, 29, 30, 31, 32, 38, 39, 43, 
44, 45, 46, 47, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 70, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 83, 84, 
86, 87, 88, 91, 92, 93, 94, 95, 100, 101, 103, 104, 106, 107, 109, 111, 113, 116, 121 e 
123, resultando no valor total de R$ 58.939,14 (cinquenta e oito mil novecentos e trinta 
e nove reais e quatorze centavos); MEDEFE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 25.463.374/0001-74, vencedora dos itens 05, 
62, 65, 66, 67, 99 e 122, resultando no valor total de R$ 73.615,00 (setenta e três mil 
seiscentos e quinze reais); DENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLÓGICOS EIRELI 
EPP, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 10.600.372/0001-02, vencedora dos 
itens 81, 82, 96 e 120, resultando no valor total de R$ 4.808,20 (quatro mil oitocentos e 
oito reais e vinte centavos); SOFTQUALY SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA - ME, 
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o nº 06.017.379/0001-29, vencedora dos itens 41 
e 42, resultando no valor total de R$ 10.350,00 (dez mil trezentos e cinquenta reais); 
GOLDEN CLEAN PRODUTOS COMERCIAIS EIRELI, pessoa jurídica inscrita no CNPJ 
sob o nº 15.250.965/0001-00, vencedora dos itens 50 e 51, resultando no valor total de 
R$ 11.385,00 (onze mil trezentos e oitenta e cinco reais). Os itens 02, 03, 08, 33, 37, 68, 
75, 90, 97, 98, 112, 114, 115 e 118, resultaram desertos.  Os itens 72 e 124 resultaram 
fracassados. O processo atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, con-
forme Parecer nº 692/2019 da Procuradoria Geral do Município.

Fazenda Rio Grande/PR, 27 de Setembro de 2019.
Marcio Claudio Wozniack - Prefeito Municipal



 

WDS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ 17.941.565/0001-76 

 
Assembleia Geral Extraordinária 

 
Pelo presente e nos termos do Estatuto da companhia, convoco a 
Assembleia Geral Extraordinária da WDS BRAZIL PARTICIPAÇÕES S.A., a 
realizar-se na sede social, no dia 10 de Outubro de 2019, às 10h00, com a 
seguinte ordem do dia: 
 
   1- Deliberação sobre a extinção do conselho de administração.  
 

Curitiba, 02 de Outubro de 2019. 
 

Charles Bonissoni 
Presidente 

 

CORITIBA FUTEBOL S.A.
CNPJ nº 05.259.918/0001-73 / NIRE 41300020345

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE AGOSTO DE 2019

DATA, HORA E LOCAL: Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de agosto de 2019, às 
18:30 horas, na sede social do CORITIBA FUTEBOL S.A. (“Companhia”), localizada 
na cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Ubaldino do Amaral, nº 63, CEP 
80.060-195. CONVOCAÇÃO: Realizada na forma do art. 124 da Lei nº 6.704/1976, 
conforme publicações do Edital de Convocação no Jornal Diário Indústria e 
Comércio, edições dos dias 09 a 11 de agosto de 2019, página A7, 12 de agosto de 
2019, página A7, e 13 de agosto de 2019, página A7, e Diário Ofi cial, edições de 9 de 
agosto de 2019, páginas 38 e 39, 12 de agosto de 2019, página 36, e 13 de agosto 
de 2019, página 37. PRESENÇA: Presença do acionista CORITIBA FOOT BALL 
CLUB, representando 99,9% (noventa e nove inteiros e nove décimos por cento) do 
capital social com direito a voto. MESA: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Samir 
Namur, e secretariados pelo Sr. Eduardo Bastos de Barros. ORDEM DO DIA: a) 
Emissão de debêntures pela companhia, com garantia de alienação fi duciária sobre 
os imóveis de propriedade da Companhia, para a captação de recursos; e b) Outros 
assuntos de interesse da Companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Após discutida 
a matéria constante da Ordem do Dia, a totalidade dos acionistas presentes à 
Assembleia, representando 99,9%do capital social com direito a voto da Companhia, 
decidiram: a) aprovar e autorizar a Emissão de Debêntures pela Companhia, nos 
termos do artigo 52 e seguintes da Lei das Sociedades Anônimas, com as seguintes 
características e condições principais: 1. NÚMERO DE SÉRIES: A emissão será 
realizada em série única; 2. MONTANTE DA EMISSÃO: R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais); 3. QUANTIDADE DE DEBÊNTURES: Será emitida 01 (uma) 
Debênture; 4. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: Serão destinados ao FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM DIREITO CREDITÓRIO SPORT PARTNERS, fundo de 
investimento inscrito no CNPJ sob o nº 28.472.446/0001-38, representado por seu 
administrador, CM CAPITAL MARKETS DTVM LTDA., sociedade devidamente 
autorizada pela CVM para administrar carteira de títulos e valores mobiliários, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, 
nº 1.195, 4º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 02.671.743/0001-19; 5. COLOCAÇÃO: 
A Debênture será emitida para subscrição privada, sem qualquer esforço de venda 
perante investidores, dessa forma não haverá a necessidade de registro perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) e a Associação Brasileira das Entidades 
dos Mercados Financeiros e de Capitais (“ANBIMA”); 6. VALOR NOMINAL 
UNITÁRIO: O valor nominal unitário da Debênture será de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais); 7. DATA DE EMISSÃO: Para todos os fi ns legais, a data de 
emissão da Debênture será em 30 de agosto de 2019; 8. FORMA E CLASSE: A 
Debênture será emitida na forma nominativa, sem a emissão de certifi cados e não 
será conversível em ações ordinárias da Companhia Emissora; 9. PRAZO E DATA 
DE VENCIMENTO: A Debênture terá seu prazo de vencimento em 31 de dezembro 
de 2020; 10. PREÇO DE SUBSCRIÇÃO E FORMA DE INTEGRALIZAÇÃO: A 
Debênture será subscrita e integralizada pelo seu Valor Nominal Unitário, mediante 
pagamento em moeda corrente nacional, de forma parcelada em 03 (três) parcelas 
consecutivas; 11. DIREITO DE PREFERÊNCIA. A totalidade dos acionistas renuncia 
expressamente, neste ato, ao direito de preferência para a aquisição da Debênture 
a ser emitida pela Companhia, autorizando a mesma a oferecê-la a terceiros pré-
selecionados interessados em sua aquisição; 12. LOCAL DE PAGAMENTO: Os 
pagamentos relativos à Debênture serão efetuados pela Companhia emissora 
mediante transferência dos recursos fi nanceiros para a conta corrente indicada pelo 
respectivo Debenturista no Boletim de Subscrição das Debêntures, nos termos da 
Escritura de Emissão de Debêntures. 13. ENCARGOS MORATÓRIOS: Ocorrendo 
impontualidade no pagamento pela Companhia emissora de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas à Debênture, os débitos em atraso fi carão sujeitos a multa 
moratória de 10% (dez por cento) e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
acrescido da Remuneração, ambos calculados sobre os valores em atraso desde 
a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de 
aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial. (“Encargos Moratórios”); 
14. GARANTIAS: A Debênture será da espécie com garantia real outorgada por 
sociedade pertencente ao grupo de sociedades, caracterizado pelo artigo 265 da Lei 
nº 6.404/1976, nos termos da Escritura de Emissão de Debênture; e 15. DEMAIS 
CARACTERÍSTICAS: Os detalhes e as demais características e condições da 
emissão da Debênture serão tratados e especifi cados em Escritura de Emissão 
de Debênture. Por fi m, os acionistas representando 99,9% (noventa e nove vírgula 
nove por cento) das ações com direito a voto autorizam a Diretoria da Companhia 
a celebrar todos os contratos e praticar todos os atos necessários à efetivação da 
referida Emissão, incluindo a Escritura Particular de Emissão Debêntures e o registro 
das debêntures no livro de registro de debêntures da Companhia. b) Outros assuntos 
de interesse da Companhia. Nada foi deliberado quanto ao presente item da ordem 
do dia. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados 
os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos os 
presentes assinada.
Mesa:
 SAMIR NAMUR EDUARDO BASTOS DE BARROS
 Presidente Secretário
Acionistas:

CORITIBA FOOT BALL CLUB
Acionista

Samir Namur - Eduardo Bastos de Barros - Jorge Durao - Paulo Roberto Baggio 
Pereira - Anibal de Paulo Mesquita Junior
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20194773515 em 
03/09/2019.

SAN MARTIN PARTICIPAÇÕES S/A
 NIRE Nº 41300074682 / CNPJ Nº 00.263.184/0001-82

ATA DA DÉCIMA NONA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E 
VIGESIMA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 01. FORMA: Lavrada nos termos do parágrafo primeiro do art. 130, da Lei 6.404/76. 
02. DATA, HORA E LOCAL: 16.07.2019, às 09:00 horas, à Rua Padre Francisco João 
Azevedo, 595 – Jardim Botânico, em Curitiba, Paraná, CEP: 80.210-160. 03. PUBLICA-
ÇÕES: Dispensadas, de acordo com o disposto no art. 124, parágrafo quarto, da Lei 
6.404/76. 04. PRESENÇA: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital 
social, conforme Livro de Presenças de Acionistas. 05. COMPOSIÇÃO DA MESA: Pre-
sidente da Mesa Sr. EURICO GOMES DE MACEDO e Secretária Sra. VERGINIA LUI-
ZA MACEDO. 06. CONVOCAÇÃO: Dispensada, face à presença de acionistas repre-
sentando 100% (cem por cento) do capital social. 07. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLEIA 
GERAL ORDINÁRIA: a) Apreciação, discussão e votação do Relatório da Diretoria e 
Demonstrações Financeiras referente aos exercícios encerrados em 31.12.2018; b) 
Destinação e aprovação dos valores distribuídos ou a distribuir aos acionistas que de-
verão ser levados à débito da conta lucros acumulados. 08. DELIBERAÇÕES: Dando 
início aos trabalhos o Sr. Presidente da Mesa determinou a mim Secretária, que proce-
desse a leitura dos documentos a que se refere a letra “a”, da Ordem do Dia da Carta 
Convite, publicado no Diário Ofi cial do Estado do Paraná, no dia 09 de julho de 2019, à 
página 37 e no Jornal Diário Indústria e Comércio de Curitiba no dia 09 de julho de 
2019, à página A7. Concluída a leitura, o Sr. Presidente da Mesa, dando prosseguimen-
to aos trabalhos, fez rápidos esclarecimentos sobre os assuntos em exame, recomen-
dando a assembleia a aprovação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Finan-
ceiras, referente ao exercício encerrado em 31/12/2018. Após considerações, o 
Presidente da Mesa colocou em votação os documentos, ou seja, o Balanço Patrimo-
nial e as Demonstrações Financeiras, matéria esta, que foi aprovada pelos acionistas 
presentes, sem reservas ou restrições, com abstenção dos impedidos por lei. Dando 
continuidade aos trabalhos a Assembleia passou a deliberar sobre a matéria do item “b” 
da ordem do dia, que trata da destinação, aprovação e concordância dos valores distri-
buídos ou a distribuir que deverão ser levados à débito da conta lucros acumulados. 
Assumindo a palavra, o Presidente da Mesa após considerações colocou em votação 
os documentos em discussão e a aprovação da transferência dos resultados de 2018 
para conta Lucros Acumulados.  Matéria esta que colocada em votação, foi aprovada 
por unanimidade dos acionistas. 09. ORDEM DO DIA EM ASSEMBLEIA GERAL EX-
TRAORDINÁRIA: a) Aumento de capital no valor de R$ 341.270,24 (trezentos e qua-
renta e um mil, duzentos e setenta reais e vinte e quatro centavos) elevando-se de R$ 
7.191.379,28 (sete milhões, cento e noventa e um mil, trezentos e setenta e nove reais 
e vinte e oito centavos) para R$ 7.532.649,52 (sete milhões, quinhentos e trinta e dois 
mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 
753.264.952 (setecentos e cinquenta e três milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e duas) ações sendo: 355.470.460 (trezentos e cinquenta e 
cinco milhões, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta) ordinárias nomina-
tivas e 397.794.492 (trezentos e noventa e sete milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e duas) ações preferenciais no valor de R$ 0,01 (um cen-
tavo de real) cada uma, sendo que o aumento de R$ 341.270,24 (trezentos e quarenta 
e um mil, duzentos e setenta reais e vinte e quatro centavos) será subscrito inteiramen-
te pelos acionistas EURICO GOMES DE MACEDO e VERGINIA LUIZA MACEDO, com 
prazo de 30 (Trinta) dias para que os demais acionistas manifestem sua preferência nos 
Termos do Parágrafo 4º do Artigo 171, da Lei 6.404 de 15/12/76 alterada pela Lei nº 
9.457, de 05/05/97; b) Nomeação e ratifi cação da nomeação dos peritos para Avaliação 
das quotas da participação societária/investimento, que será entregue como o aumento 
do capital social, bem como aprovação do respectivo Laudo de Avaliação; c) Alteração 
do Artigo Quinto do Estatuto Social e a consequente emissão de Boletim de Subscrição 
de Ações Novas; d) Consolidação do Estatuto Social. 10. DELIBERAÇÕES: Aprovada 
a elevação do capital social para R$ 7.532.649,52 (sete milhões, quinhentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 
753.264.952 (setecentos e cinquenta e três milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e duas) ações sendo: 355.470.460 (trezentos e cinquenta e 
cinco milhões, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta) ordinárias nomina-
tivas e 397.794.492 (trezentos e noventa e sete milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e duas) ações preferenciais, no valor de R$ 0,01 (um cen-
tavo de real) cada uma, a ser subscrito pelos acionistas EURICO GOMES DE MACEDO 
e VERGINIA LUIZA MACEDO e integralizado totalmente com a entrega de bens móveis 
representados por participação societária/investimento conforme Laudo de Avaliação 
a ser elaborado por peritos e verifi cada a subscrição integral do aumento de capital 
aprovado de conformidade com o Boletim de Subscrição; b) De posse do Balanço 
Patrimonial pertencente as quotas da empresa que os acionistas entregaram suas par-
ticipações, o Sr. Presidente da Mesa determinou a suspensão da Assembleia pelo tem-
po necessário à conclusão do Laudo de Avaliação da referida participações societária, 
bem como indagou aos presentes a manifestação, favorável ou contrária a nomeação 
dos peritos senhores VALMIR MOMBACH, brasileiro, natural de Vitorino estado do Pa-
raná, casado em regime de comunhão universal de bens, contador, portador da Cédula 

de Identidade Civil nº 3.492.140/7-PR., inscrito no CRC sob nº PR-028823/O-8, inscrito 
junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 491.103.739-34, 
residente e domiciliado á Rua Vicente Geronasso, n° 494, Bairro Boa Vista, em Curitiba, 
PR., CEP nº 82.560-270; LUIZ HENRIQUE VRIESMAN, brasileiro, natural de Curitiba 
estado do Paraná, divorciado, contador, portador da Cédula de Identidade Civil nº 
3.774.535/9-PR., inscrito no CRC sob nº PR-032386/O-7, inscrito junto ao Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob nº 647.954.629-68, residente e domici-
liado á Rua Ildefonso Stockler de França 629 – Sobrado 6, Bairro Novo Mundo, em 
Curitiba, PR., CEP nº 81.020-040 e TIAGO DANIEL CAMARGO, brasileiro, natural de 
Curitiba estado do Paraná, casado no regime de comunhão parcial de bens, nascido em 
06 de agosto de 1984, contador, CRC nº PR-048.384/O-3 portador da Cédula de Iden-
tidade Civil nº 8.622.466-6/SSP-PR, inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda sob o nº 040.864.219-09, residente e domiciliado à Rua Florindo 
Gusso, 201 – Sobrado 24, Bairro Pilarzinho, Curitiba – PR, CEP nº 82.110-120. A pro-
posição foi aprovada por unanimidade, assim a Assembleia fi cou suspensa e os avalia-
dores Valmir Mombach, Luiz Henrique Vriesman e Tiago Daniel Camargo, aprovados e 
designados para formalizarem a avaliação da participação societária entregue em subs-
crição de capital. Ficou defi nido também que o documento de avaliação deveria obede-
cer o estabelecido pelo Artigo 8º da Lei 6.404/76, com as modifi cações introduzidas 
pela Lei 9.457/97. Por volta das 16:00 horas do mesmo dia, com a presença, novamen-
te, de todos os interessados a Assembleia foi reiniciada, sendo que os avaliadores 
aprovados e reconhecidos pelos acionistas, apresentaram a minuta fundamentada da 
avaliação, a qual após discutida foi considerada correta e por isso aprovada por unani-
midade, tendo o Sr. Presidente da Mesa determinado que o documento na forma de 
Laudo consubstanciado fosse anexado a presente Ata como ANEXO I. c) Em decorrên-
cia do aumento aprovado acima, o artigo 5º do Estatuto Social e seus parágrafos pas-
sam a viger com a seguinte redação: CAPÍTULO II - DO CAPITAL E DAS AÇÕES - 
ARTIGO 5º - O capital social é de R$ 7.532.649,52 (sete milhões, quinhentos e trinta e 
dois mil, seiscentos e quarenta e nove reais e cinquenta e dois centavos), dividido em 
753.264.952 (setecentos e cinquenta e três milhões, duzentos e sessenta e quatro mil, 
novecentos e cinquenta e duas) ações sendo: 355.470.460 (trezentos e cinquenta e 
cinco milhões, quatrocentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta) ordinárias nomina-
tivas e 397.794.492 (trezentos e noventa e sete milhões, setecentos e noventa e quatro 
mil, quatrocentos e noventa e duas) ações preferenciais, no valor de R$ 0,01 cada uma. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os titulares de ações preferenciais fi cam sem direito a voto, 
salvo em relação a composição do Conselho Fiscal, nos termos do artigo 22, § 3º, 
deste Estatuto, ressalvado o direito de participar do dividendo a ser distribuído, corres-
pondente a, pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, nos 
termos do contido no artigo 17, §1, I, da Lei nº 6.404/1976. PARÁGRAFO SEGUNDO 
– Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 
Geral e serão consideradas indivisíveis em relação à Sociedade. PARÁGRAFO TER-
CEIRO – As ações da sociedade são indivisíveis e fi cam gravadas com as cláusulas de 
“IMPENHORABILIDADE” e “INCOMUNICABILIDADE”, ou seja, as ações não respon-
derão por dívidas dos sócios, pois a presente sociedade é formada no âmbito familiar e 
na confi ança pessoal que cada sócio possui uns nos outros e a penhora, a comunica-
ção e alienação para terceiros quebrarão a característica “INTUITU PERSONAE”, que 
de forma única se operou na constituição desta sociedade. Submetida a matéria a vo-
tação foi a mesma aprovada por unanimidade inclusive a nova redação do Artigo 5º do 
Capítulo II do Estatuto Social e o Boletim de Subscrição de Ações Novas, renunciando 
os outros acionistas Srs. Adriana Luiza Macedo Perin, Vanessa Cristina Macedo, Gus-
tavo Golin Macedo e Guilherme Golin Macedo, expressamente o direito de preferência 
para subscrição do Capital, que foi subscrito e integralizado inteiramente pelos acionis-
tas Srs. Eurico Gomes de Macedo e Verginia Luiza Macedo, conforme Boletim de Subs-
crição de Ações (“ANEXO III”) parte integrante desta, mediante a entrega da participa-
ção societária, descrito no “ANEXO I” também parte integrante da presente. Dando 
continuidade aos trabalhos disse o senhor presidente da mesa da necessidade da Con-
solidação Estatutária para uma melhor tramitação de documentos junto aos órgãos 
públicos, bancos e demais entidades. Na continuidade apresentou o ante-projeto do 
Estatuto Social consolidado com a reprodução expressa de todos os seus Parágrafos, 
Artigos e Capítulos, e que é parte integrante da presente como ANEXO II, e o Boletim 
de Ações como ANEXO III, os quais submetidos a apreciação dos acionistas foram 
aprovados por unanimidade na forma proposta. 11.QUORUM DELIBERATIVO: Todas 
as deliberações foram aprovadas pela unanimidade dos presentes. 12. ENCERRA-
MENTO: Foram suspensos os trabalhos até a lavratura da presente, que lida e achada 
conforme foi por todos assinada. 13. ACIONISTAS PRESENTES: EURICO GOMES DE 
MACEDO, VERGINIA LUIZA MACEDO, VANESSA CRISTINA MACEDO, ADRIANA 
LUIZA MACEDO PERIN, GUSTAVO GOLIN MACEDO e GUILHERME GOLIN MACE-
DO. 14. CERTIDÃO: Certifi co que a presente ata é cópia fi el da ata lavrada no livro de 
Registro de Atas de Assembleias da companhia.    Curitiba/PR, 16 de julho de 2019.
 EURICO GOMES DE MACEDO VERGINIA LUIZA MACEDO
 Presidente da Mesa Secretária
Registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº 20194545458 em 
03/09/2019.

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
PLÍNIO BARROSO DE CASTRO FILHO, leiloeiro ofi cial inscrito na JUCEPAR n° 668, com escritório à 
Rua Jacarezinho, 1257 - 1º Andar, Mercês, CEP: 80810-130, Curitiba - PR, devidamente autorizado pelo 
Credor Fiduciário COOPERATIVA DE CRÉDITO SUL – SICOOB SUL, com sede à Rua XV de Novem-
bro, 631,Centro, em Curitiba/PR, CNPJ/MF nº 05.888.589/0001-20, nos termos Cédula de Crédito Bancá-
rio, fi rmada em Curitiba/PR, à 25/10/2013, lavrada em decorrência da Lei nº 9.514/97, alterada pela Lei nº 
10.931/04, na qual fi guram como Fiduciante (Devedor), TRANSPORTES E MUDANÇAS DONEDA LTDA 
- ME, CNPJ nº 81.073.736/0001-91, com sede à Rua Tenente Tito Teixeira de Castro, 623 – Curitiba - Pr, 
CEP.: 81.650-270, tendo como Avalistas: Everson Alves - CPF n.º 552.666.149-00, residente a Rua Frei 
Henrique de Coimbra, 1616, Curitiba/PR, CEP 81.630-220, Almira de Fátima Alves – CPF.: 030.291.639-38, 
residente a Rua Frei Henrique de Coimbra, 1616, Curitiba/PR, CEP 81.630-220, levará a PRIMEIRO PÚBLI-
CO LEILÃO, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 11.10.2019 às 10:00 horas, Rua 
Jacarezinho, 1257 - 1º Andar, Mercês, CEP: 80810-130, Curitiba - PR, com lance mínimo igual ou superior 
a R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais),os imóveis abaixo descritos, situado em CURITIBA / PR, 
com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário: Matricula nº 1.826 do 4º CRI de Curitiba: 
Lote de terreno sob o nº 2, da quadra nº 373, da planta fazenda Boqueirão, desta cidade, medindo 15,08m de 
frente para a rua nº 13, 55,00m de extensão da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado 
direito de quem da rua olha o imóvel com o lote nº 3, e do lado esquerdo com o lote nº 1, 15,08m na linha 
de fundos, confrontando com o lote nº 8, com a área de 754,00m², sem benfeitorias, com indicação fi scal 
88.176.002.000. Obs: 1)- Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 
9.514/97; 2)- O pagamento de débitos condominiais e tributos, vencidos e/ou vincendos, incidentes sobre 
o imóvel, é de responsabilidade do arrematante; 3)- A arrematação é realizada na condição “ad corpus”; 
Caso não haja licitante em primeiro leilão, fi ca desde já designada a data de 14.10.2019, no mesmo horá-
rio e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 423.000,00 
(quatrocentos e vinte e três mil reais). O arrematante pagará no ato o preço total da arrematação, ou o 
sinal do negócio, e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de arremate. A comissão 
do leiloeiro deverá ser paga à vista e o valor do arremate poderá ser parcelado/fi nanciado, desde que 
aprovado o crédito, previamente ao leilão, junto à SICOOB. A tomada de crédito está sujeita às regras 
bancárias quanto aos juros e critérios de atualização. Caso haja arrematante a Carta de Arrematação, será 
fi rmada em até 60 dias da data do leilão. O Arrematante fi cará responsável pela averbação/registro da 
Carta de Arrematação junto ao Cartório de Registro de Imóveis correspondente, devendo arcar com todas 
as despesas do ato, as quais incluem taxas do cartório, impostos e demais despesas, conforme disposto 
em Lei. Pelo presente, fi ca(m) intimado(s) o(s) alienante(s) fi duciante(s) TRANSPORTES E MUDANÇAS 
DONEDA LTDA - ME, CNPJ nº 81.073.736/0001-91, Lenoyr Cecilio Alves – CPF.: 104.444.089-91, Ital-
mira Doneda Alves – CPF.: 699.462.489-72, Fabio Alves – CPF.: 463.079.409-30, Jane de Souza Alves 
– CPF.: 455.540.059-34, Natasha de Souza Alves – CPF.: 057.869.499-90, Everson Alves - CPF n.º 
552.666.149-00 e Almira de Fátima Alves – CPF.: 030.291.639-38, ou seu(s) representante(s) legal(is) 
ou procurador(es) regularmente constituído(s), acerca das datas designadas para a realização dos públi-
cos leilões, caso por outro meio não tenha(m) sido cientifi cado(s). OBSERVAÇÕES: A) Valor mínimo do 
imóvel para o 1º Leilão: Corresponde ao valor de mercado do imóvel; B) Valor mínimo do imóvel para o 
2º Leilão: Corresponde ao valor da dívida atualizada, acrescido das despesas, na forma prevista no artigo 
27da Lei 9.514/97.  Curitiba, 21 de agosto de 2018

Plínio Barroso de Castro Filho – Leiloeiro Público Ofi cial.

ALPHA SRA PARTICIPAÇÕES S/A - CNPJ/MF nº 26.687.917/0001-08
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação para Assembleia
Com amparo no Estatuto Social da Companhia e no artigo 123 da Lei 
nº 6404/1976, o Conselho de Administração da Companhia convoca os 
Senhores Acionistas a se reunirem para a realização da Assem bleia Geral 
Extraordinária da Companhia. O ato acontecerá no dia 09/10/2019, às 
19:00h, no seguinte endereço: Avenida Madre Leônia Milito, nº 1377, 
sala 1809, bairro Bela Suíça, CEP: 86050-270, na cidade de Londrina, 
estado do Paraná, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do 
dia: a) Reforma do Estatuto Social da Companhia, conforme proposta 
de alteração apresentada pela Diretoria e que se encontra à disposição 
dos acionistas na sede da Companhia; b) Resgate de ações preferenciais 
emitidas pela Companhia e não subscritas. Londrina, 17 de setembro de 
2019. Conselho de Adminstração.

EDITAL Nº 269/2018
OBJETO: EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA INCUBAÇÃO 
(INCUBADORA SENAI-PR) - CENTRO INTERNACIONAL DE INOVA-
ÇÃO – RETIFICAÇÃO II
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 100/2019 - PROCESSO Nº 160/2019
Homologo a Licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 100/2019, que tem por 
objeto a Registro de Preços para aquisição de Lixeiras e Suportes em madeira 
plástica, a serem instaladas no Município de União da Vitória - PR, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, 
em favor da empresa: Dangela Heloisa Tonini Carneiro 04478721920, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 29.979.790/0001-80, com o Valor Global de R$ 67.999,90 (Ses-
senta e sete mil novecentos e noventa e nove reais e noventa centavos), para que 
produza os efeitos legais nos termos do Art. 43, Inciso IV da Lei Federal n.º 8.666/93 
e suas alterações posteriores.
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 01/10/2019.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Municipal nº 4363 de 04 de fevereiro de 2014 e suas 
alterações posteriores; Lei Federal nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores; 
Lei Complementar Federal nº 123/2006 e suas alterações; aplicando-se, subsidiaria-
mente, no que couber, a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
FORO: Comarca de União da Vitória.

União da Vitória - PR, 01 de outubro de 2019
Hilton Santin Roveda

Prefeito

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

www.piraquara.pr.gov.br

AVISO DO RESULTADO DE CLASSIFICAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 17/2019 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 38.916/2019

O Município de Piraquara, por meio do Presidente da Comissão de Licitação, torna público para conhe-
cimento dos interessados o resultado da classifi cação das propostas de preços da TP 17/2019, acima 
que tem por objeto a contratação de empresa para Execução de Revestimento em tratamento Superfi cial 
Triplo, com área de 33.795,00 m², em ruas situadas na Planta Izabel, Vera Cruz, Santa Lúcia, Vila Suzi, Vila 
Cruzeiro, Marumbi, e Irmãos Michel, incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, 
revestimento, meio fi o, sarjeta e drenagem, conforme especifi cações contidas no projeto básico e anexos. 
EMPRESAS CLASSIFICADAS LOTE 01: 1-SRB Construções e Pavimentação Eireli  - R$ 679.192,16; 
2-Tecvia Construtora de Obras - R$ 699.232,09; 3-Zuli Construtora de Obras - R$ 701.346,48; 4-RMDK 
Construção Civil Eireli Epp - R$ 733.371,87. EMPRESAS CLASSIFICADAS LOTE 02: 1-SRB Construções 
e Pavimentação Eireli - R$ 231.206,41; 2-Zuli Construtora de Obras - R$ 238.736,41; 3-RMDK Construção 
Civil Eireli Epp - R$ 242.259,87; 4-Tecvia Construtora de Obra - R$ 246.281,64.EMPRESAS CLASSIFICA-
DAS LOTE 03: 1-SRB Construções e Pavimentação Eireli- R$ 982.021,35; 2-Tecvia Construtora de Obras 
- R$ 1.038.369,85; 3-RMDK Construção Civil Eireli Epp R$ 1.054.741,01.Salientamos que em cumprimento 
ao disposto no art. 109, §1º da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis para as licitantes interessadas interporem recursos no prazo legal e que no fi nal deste abre-se o 
prazo para apresentação das contrarrazões por igual período. Piraquara, 01 de outubro de 2019. Emerson 
Antonio Zapchau - Presidente da Comissão de Licitações

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 24.963/2019– PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAQUARA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
com base na Lei Federal n.º 8.666/1993, Lei Federal n.º 10.520/2002, que institui a modalidade Pre-
gão, Decreto Federal n.º 3931/2001 e de acordo com o procedimento licitatório e julgamento das pro-
postas apresentadas ao PROCESSO Nº 24.963/2019 - PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2019, que tem 
por objeto a registro de preços para eventual e futura aquisição de materiais de construção, elétricos, 
ferramentas e hidráulicos, a serem utilizados na manutenção dos prédios e equipamentos públicos do 
Município de Piraquara, HOMOLOGA o referido processo licitatório, adjudicando seu resultado às em-
presas: ADMI COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO E CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com 
sede na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, n° 1229, Bairro Atuba, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 17.747.344/0001-61, vencedora dos itens 14, 20, 65, 66, 70, 89, 206, 218, 268, 276, 277, 308, 
357, 361, 362, 369, 419, 420, 421, 638, 639, 663, 664, 665, 730, 785, 842, 846, 848 e 851 pelo valor 
total estimado de R$ 216.147,65 (duzentos e dezesseis mil, cento e quarenta e sete reais e sessenta 
e cinco centavos); DELVALLE MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, com sede na Rua R 5, n° 129, Bairro 
Setor Oeste, Goiania/GO, inscrita no CNPJ/MF sob n° , vencedora dos itens 4, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 
24, 25, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 49, 51, 53, 68, 69, 71, 72, 74, 78, 80, 81, 82, 93, 101, 103, 
141, 142, 143, 144, 145, 146, 147, 148, 149, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 158, 159, 160, 161, 169, 177, 
178, 188, 189, 192, 193, 196, 197, 198, 199, 200, 207, 208, 209, 211, 212, 213, 214, 215, 216, 217, 248, 
256, 258, 259, 260, 266, 269, 270, 271, 282, 283, 284, 285, 286, 287, 288, 289, 290, 291, 292, 294, 295, 
316, 317, 318, 319, 320, 321, 322, 323, 324, 325, 326, 327, 328, 329, 330, 331, 332, 333, 334, 338, 346, 
347, 348, 349, 350, 351, 352, 353, 354, 355, 367, 371, 394, 395, 396, 397, 398, 400, 401, 404, 434, 435, 
455, 457, 458, 459, 460, 461, 462, 463, 464, 465, 466, 467, 468, 469, 470, 471, 472, 473, 474, 475, 476, 
477, 485, 486, 487, 488, 489, 490, 491, 492, 493, 499, 500, 501, 502, 503, 509, 513, 516, 517, 531, 532, 
538, 539, 540, 541, 542, 543, 544, 545, 546, 547, 548, 549, 550, 551, 552, 553, 554, 555, 556, 557, 558, 
559, 560, 561, 562, 566, 568, 569, 585, 592, 599, 620, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 681, 682, 683, 684, 
692, 693, 694, 695, 696, 697, 698, 699, 700, 702, 703, 707, 709, 741, 745, 746, 747, 748, 757, 758, 759, 
760, 761, 762, 763, 764, 765, 766, 767, 768, 769, 770, 771, 772, 788, 789, 790, 791, 804, 805, 806, 807, 
812, 813, 821, 822, 823, 825, 826, 827, 828, 829, 837, 838, 839, 844, 845, 849, 850, 852, 853, 854, 855, 
856, 859, 860, 861, 862, 863, 864, 865, 866, 870, 871, pelo valor total de R$ 629.956,18 (seiscentos 
e vinte e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos); GATTO & MONTEIRO 
REVESTIMENTOS LTDA, com sede Rua Tavares de Lyra, n° 3631, Bairro Ina, São José dos Pinhais/
PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.344.921/0001-34, vencedora dos itens 794, 795, 799, 800 e 801, 
pelo valor total de R$ 82.090,00 (oitenta e dois mil e noventa reais); K.D.P.  COMERCIAL EIRELI - ME, 
com sede na Rua Angélica Negrello de de Conto, n° 57, Bairro Umbara, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 10.626.569/0001-10, vencedora dos itens 73, 75, 76, 79, 86, 87, 88, 90, 91, 95, 99, 150, 181, 
182, 183, 184, 186, 187, 219, 360, 379, 380, 383, 425, 446, 447, 448, 527, 528, 533, 590, 595, 637, 
643, 725, 755, 756, 803, 808, 809, 810, 811, 814, 815, 816, 817, 818, 819 e 868, pelo valor total de R$ 
340.146,35 (trezentos e quarenta mil, cento e quarenta e seis reais e trinta e cinco centavos); L M TE-
LAS COMERCIAL E PRESTADORA DE SERVIÇOS  LTDA, com sede na Rua Curitiba, n° 345, Bairro 
Araucária, Piraquara/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n° 10.625.897/0001-00, vencedora dos itens 55, 56, 
57, 58, 62, 255, 440, 775 e 777, pelo valor total de R$ 104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais); 
LATINA ILUMINAÇÃO EIRELI EPP, com sede na Rua Tv dos Marceneiros, 269, Bairro Cidade Indus-
trial, Curitiba/PR, inscrita no CNPJ/MF sob n°08.932.445/0001-11, vencedora dos itens 504, 505, 534, 
535, e 685, pelo valor total de 19.405,00 (dezenove mil, quatrocentos e cinco reais); N S TECNOLOGIA 
EM ILUMINAÇÃO LTDA, com sede na Rua América do Norte, n° 309, Centro, Pinhais/PR, inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 09.356.266/0001-46, vencedora dos itens 506, 507, 508, 510, 511, 512, 514, 536 e 
537, pelo valor total de RS 55.250,00 (cinquenta e cinco mil, duzentos e cinquenta reais); RD COMÉR-
CIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS EIRELI,  com sede na Rua Carlos Eggert, n° 405, Bairro Vila 
Lalau, Jaraguá do Sul/SC, inscrita no CNPJ/MF sob n° 23.037.457/0001-76, vencedora dos itens 60, 
92, 104, 105, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 
125, 126, 127, 128, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 222, 305, 306, 307, 309, 310, 337, 341, 342, 343, 344, 
345, 378, 596, 625, 719, 720, 721, 781, 784, e 787, pelo valor total de R$ 102.873,30 (cento e dois mil, 
oitocentos e setenta e três reais e trinta centavos). Declaro deserto os itens: 1, 2, 3, 8, 15, 16, 17, 18, 
19, 21, 22, 23, 26, 27, 37, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 50, 52, 54, 59, 61, 63, 64, 67, 77, 83, 84, 
85, 94, 96, 97, 98, 100, 102, 106, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 157, 162, 163, 164, 165, 166, 167, 168, 
170, 171, 172, 173, 174, 175, 176, 179, 180, 185, 190, 191, 194, 195, 201, 202, 203, 204, 205, 210, 220, 
221, 223, 224, 225, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 235, 236, 237, 238, 239, 240, 241, 242, 
243, 244, 245, 246, 247, 249, 250, 251, 252, 253, 254, 257, 261, 262, 263, 264, 265, 267, 272, 273, 274, 
275, 278, 279, 280, 281, 293, 296, 297, 298, 299, 300, 301, 302, 303, 304, 311, 312, 313, 314, 315, 335, 
336, 339, 340, 356, 358, 359, 363, 364, 365, 366, 368, 370, 372, 373, 374, 375, 376, 377, 381, 382, 384, 
385, 386, 387, 388, 389, 390, 391, 392, 393, 399, 402, 403, 405, 406, 407, 408, 409, 410, 411, 412, 413, 
414, 415, 416, 417, 418, 422, 423, 424, 426, 427, 428, 429, 430, 431, 432, 433, 436, 437, 438, 439, 441, 
442, 443, 444, 445, 449, 450, 451, 452, 453, 454, 456, 478, 479, 480, 481, 482, 483, 484, 494, 495, 496, 
497, 498, 515, 518, 519, 520, 521, 522, 523, 524, 525, 526, 529, 530, 563, 564, 565, 567, 570, 571, 572, 
573, 574, 575, 576, 577, 578, 579, 580, 581, 582, 583, 584, 586, 587, 588, 589, 591, 593, 594, 597, 598, 
600, 601, 602, 603, 604, 605, 606, 607, 608, 609, 610, 611, 612, 613, 614, 615, 616, 617, 618, 619, 621, 
622, 623, 624, 626, 627, 628, 629, 630, 631, 632, 633, 634, 635, 636, 640, 641, 642, 644, 645, 652, 653, 
654, 655, 656, 657, 658, 659, 660, 661, 662, 666, 667, 668, 669, 670, 671, 672, 673, 674, 675, 676, 677, 
678, 679, 680, 686, 687, 688, 689, 690, 691, 701, 704, 705, 706, 708, 710, 711, 712, 713, 714, 715, 716, 
717, 718, 722, 723, 724, 726, 727, 728, 729, 731, 732, 733, 734, 735, 736, 737, 738, 739, 740, 742, 743, 
744, 749, 750, 751, 752, 753, 754, 773, 774, 776, 778, 779, 780, 782, 783, 786, 792, 793, 796, 797, 798, 
802, 820, 824, 830, 831, 832, 833, 834, 835, 836, 840, 841, 843, 847, 857, 858, 867, 869, 872, 873, 874, 
875. Valor total adjudicado: R$ 1.550.168,48 (um milhão, quinhentos e cinquenta mil, cento e sessenta e 
oito reais e quarenta e oito centavos). Palácio 29 de Janeiro, Prédio Prefeito Antônio Alceu Zielonka, em 
27 de setembro de 2019. Marcus Mauricio de Souza Tesserolli - Prefeito Municipal.

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE AMOSTRAS
PREGÃO Nº 67/2019 – PROCESSO Nº 38.622/2019

O Município de Piraquara, por meio da Pregoeira, e em cumprimento ao disposto no art. 109, §1º da 
Lei 8.666, de 21 de julho de 1993, torna público o resultado do julgamento das amostras da licitação 
acima citada que tem por objeto a “aquisição de fórmula infantil, suplemento alimentar e dieta enteral 
para atender os pacientes do Programa Municipal de Dietas Especiais”, cujo resultado apresenta-se da 
seguinte forma: EMPRESA - LFP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI EPP – item 
aprovado: 01. Salientamos que fi ca aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis para as licitantes interessa-
das para interposição de recursos no prazo legal e que no fi nal deste abre-se o prazo para apresentação 
das contrarrazões por igual período. Piraquara, 1 de outubro de 2019. SHEILA GUIMARÃES VELOSO 
- Pregoeira Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 83/2019
Objeto: contratação de serviço de locação de rolo compactador, escavadeira hidráulica tipo braço longo 
e caminhão carreta prancha, incluindo motorista/operador, combustível e manutenção, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Piraquara, conforme especifi cações contidas no ANEXO 
I – TERMO DE REFERÊNCIA. Abertura: 15 de outubro de 2019, às 09:00 Horas, na Sala de Licitações 
da Prefeitura Municipal de Piraquara, na Av. Getúlio Vargas, 1990 – Centro – Piraquara - PR. Critério 
de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. Valor Máximo estimado: R$ 688.000,00 (seiscentos e 
oitenta e oito mil reais). Aquisição de Edital: Diretamente na sede da Prefeitura Municipal de Piraquara 
(Av. Getulio Vargas, 1990, Centro, Piraquara/PR), por meio de cópia impressa, mediante o recolhimento 
do valor correspondente ao custo da respectiva impressão, nos termos do que autoriza o art. 32, § 5° da 
Lei Federal n.° 8666/1993 ou Gratuitamente em via digital (gravada em mídia a ser fornecida pelo inte-
ressado) ou ainda no site www.piraquara.pr.gov.br, por meio da consulta ao link “licitações.”.Piraquara, 
01 de outubro de 2019. EMERSON ANTONIO ZAPCHAU - Pregoeiro Municipal.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 64/2015
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PIRAQUARA. CONTRATADA: TRANSRESÍDUOS TRANSPORTES 
DE RESÍDUOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 77.731.789/0001-11. DO OBJETO: Cons-
titui objeto do presente Termo Aditivo: aditamento de prazo do Contrato nº 64/2015 por mais 12 (doze) 
meses, resultando na data fi nal de 19/10/2020. DO VALOR: A Contratada pagará a Contratante o valor 
contratual de R$ 9.565.749,84 (nove milhões quinhentos e sessenta e cinco mil setecentos e quarenta e 
nove reais e oitenta e quatro centavos). DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2019.

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
 AVISO DE LICITAÇÃOTOMADA DE PREÇOS - Nº 21/2019

O MUNICÍPIO DE PIRAQUARA torna público e para conhecimento de todos que foi constatado erro no 
Aviso de Licitação que tem por Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na Capacitação em 
Desenvolvimento de Jogos Eletrônicos, publicado no Diário Ofi cial dos Municípios do Paraná - Edição 
nº 1854 pag. 185, na data de 01/10/2019 e no Jornal Indústria & Comércio – Edição nº 10378 pag. 
A7, na data de 01/10/2019, onde se lê: “Valor Máximo estimado: R$ 49.950,00 (quarenta e nove mil, 
novecentos e cinquenta reais)”. Leia-se: “Valor Máximo estimado: R$ 43.750,00 (quarenta e três 
mil, setecentos e cinquenta reais)”. Consideração a alteração supracitada, fi ca adiada a sessão de 
abertura do dia 01 de novembro 2019, as 9h, para o dia 04 de novembro de 2019, as 9h. Permane-
cem inalteradas as demais condições editalícias. Piraquara, 01 de outubro de 2019. Emerson Antonio 
Zapchau - Presidente da Comissão de Licitações

Bolsa de Valores do Paraná
EM LIQUIDAÇÃO ORDINÁRIA

Às
SOCIEDADES CORRETORAS MEMBROS DA BOLSA DE VALORES DO PARANÁ – Em 
Liquidação Ordinária
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de Liquidante investida por deliberação dos associados da instituição liquidanda Bolsa 
de Valores do Paraná – em regime de liquidação ordinária, e com fundamento no seu Estatuto, convoco 
todas as Sociedades Corretoras Membros para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária no dia 
09 de outubro de 2019, às 10:00 horas, na Rua Camões, 1921, Hugo Lange, Curitiba, Paraná, 
CEP 80040-180, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: a) Apresentação do balanço 
de liquidação e encerramento. b) Autorizar o prosseguimento da extinção da instituição. Silvia Arruda 
Gomm - Liquidante

TIPO: PREGÃO ELETRONICO Nº 2.0189/2019 - SESI - PR
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SOM E ILUMINAÇÃO 
PARA O CENTRO CULTURAL - SESI PR 
DATA DE ABERTURA: 11 DE OUTUBRO 2019 AS 09H30MIN.
LINK PARA ACESSO: http://app2.fi epr.org.br/licitacao/html/
LINK LOCAL DE DISPUTA: www.licitacoes-e.com.br<http://www.licita-
coes-e.com.br>


